
USTIX'I

DISPENSA DE LICITAÇÃO no 002t2021
(24, inciso II, Lei E.666/93)

0 MUNrclPlo DE RTACHUELO/SE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social,no uso de suas
atribuiçoes, vem ,ustificar o procedimento de Dispensa de licitação
PARA A PRESTAçÃO DE S DE EQUIPAMENTOS DO TIPO
MULTIFUNCIONAL A LASER E
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL DO

lO DE RIACHUELOTSE no período de 06t01t2021 à O6tO5t2O21, o qual seÉ executado
pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

CNPJ:08. I 39.77510001 -54

socrAL: Dc LocAçÃo DE MÁQUNAS E EQUTPAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Marechal Horta Baúosa n010 Baino:Grageru - CEp: 49.025.460 Aracaju/SE.

0 presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666193 e instruído dentro do que
estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal.

0 valor orçado pela empresa DC L0CAçÂ0 DE MÁQUNAS E EQU|PAMENTOS LTDA, totaliza para prestaçâo
do serviç0, o montante de Rgí5.080,00 (Quinze mil e oitenta reais) e, embora seja um valor signiÍicativo, estão
em conÍormidade com o praticado no mercado pertinente.
Portanto, é de se constatar que os preÇos praticados pelo citado fomecedor são compatíveis com os praticados no
mercado, dentro das condições em que a administração se propõe a executar, dentro dos criterios legais, e ainda
sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Cihdini, em'Comentários e Jurisprudência sobre a Lei
de Licitaçoes Públicas".
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Assim, reforçamos que tudo quanto mais Íoi executado está dentro dos preceitos
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vigente
legais impostos pela legislação
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Assim, após efetuar as análises cabiveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigíveis,

considerando, Íinalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24, da lei 8.666/93, o Secretário, entende lustificada a

dispensa de licitação para contratação da empresa DC E EQUIPAMENTOS LTDA,

máxime considendo que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órfão do zelo necessário,

ao qual a administraçâo pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licita@s Públicas'.Mestre
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.. Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade iurídica, Íiscal, técnica e Íinanceira

para realizaçáo deste contnato com a empÍesa acima identiÍicada, de forma que Íica claro que a empresa reúne

todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

20í+ FUl{DO IiIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FIiIAS

DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABAIHO

3390.39.00.00- ouTRos sERVrÇ0s DE TERCEIR09 PESSoA JURÍorcR

Fonte de RecuÍsos: 10010000- Recurso Ordinário

13í 1000G Recurso por programa

Sendo assim, a dispensa de licitação poderá oconer forte na escolha da empresa, DG

MÁQUINAS E EQUIPAMENToS LTDA, tudo conforme preceitua o arligo24,ll da Lei Federal n' 8.666/93 - Leide
Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no arl. 26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e
diante das consideraçoes, apresento a justificativa para ratiÍicação do Senhora Gestora do Município de
Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oficialdo Municipio, para proceder à devida contrataçã0.

Riachuelo/Se, 05 de janeiro de 2021.

lzaura Maria Fereira Almeida

da C.P.L

RatiÍico a justificativa acima

descrita

Riachuelo/Se, 05 de janeiro de 2021.
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